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現職級/身份資料 晉升之職級為

一等警員編號215921黃榮發 首席警員

警員編號198971周志剛 首席警員

二、本批示自公佈翌月之首日起生效。

二零一三年十二月三十日

行政長官 崔世安

第 470/2013號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並為十二月三十日第66/94/M號法令核准之《澳門保安部隊

軍事化人員通則》第一百一十六條之效力；

根據上述法規第一百二十一條第四款及第三百一十八條第

一款b）項規定，聽取澳門保安部隊司法暨紀律委員會意見後，作

出本批示。

一、根據《澳門保安部隊軍事化人員通則》第一百二十一條

第一款、第二款b）項及第四款規定，以及為第九十九條第一款、

第二款及第三款b）項的效力，對下列消防局人員予以因傑出行

為之升級。

現職級/身份資料 晉升之職級為

消防區長編號422901勞杰志 副一等消防區長

首席消防員編號408841張永恒 副消防區長

首席消防員編號403930譚淑貞 副消防區長

二、本批示自公佈翌月之首日起生效。

二零一三年十二月三十日

行政長官 崔世安

第 471/2013號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第21/2011號行政法規《環保與節能基金》第十五條第

三款及第四款的規定，作出本批示。

下列人士續任為環保與節能基金評審委員會成員，自二零

一四年一月一日起，任期一年：

主席――韋海揚，代任人――鄧宇華；

Posto actual/Identificação Posto a que é promovido

Guarda de primeira n.º 215 921, 
Vong Veng Fat

Guarda principal

Guarda n.º 198 971, Chao Chi 
Kong

Guarda principal

2. O presente despacho produz efeito a partir do primeiro 
dia do mês seguinte ao da sua publicação.

30 de Dezembro de 2013.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 470/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do 
Executivo, para efeitos do artigo 116.º do Estatuto dos Mili-
tarizados das Forças de Segurança de Macau, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 66/94/M, de 30 de Dezembro;

Ouvido o Conselho de Justiça e Disciplina das Forças de Se-
gurança de Macau, nos termos das disposições conjugadas dos 
artigos 121.º, n.º 4, e 318.º, n.º 1, alínea b), do citado diploma, 
manda:

1. São promovidos por distinção, nos termos do artigo 121.º, n.os 1 
e 2, alínea b), e 4, do Estatuto dos Militarizados das Forças de 
Segurança de Macau, com os efeitos do seu artigo 99.º, n.os 1, 2 
e 3, alínea b), os seguintes bombeiros do Corpo de Bombeiros:

Posto actual/Identificação Posto a que é promovido

Chefe n.º 422 901, Lou Kit Chi Chefe assistente

Bombeiro principal n.º 408 841, 
Cheong Weng Hang

Subchefe

Bombeira principal n.º 403 930, 
Tam Sok Cheng

Subchefe

2. O presente despacho produz efeito a partir do primeiro 
dia do mês seguinte ao da sua publicação.

30 de Dezembro de 2013.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 471/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 3 e 4 do artigo 15.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2011 
(Fundo para a Protecção Ambiental e a Conservação Energé-
tica), o Chefe do Executivo manda:

É renovado o mandato dos seguintes membros da Comissão 
de Apreciação do Fundo para a Protecção Ambiental e a Con-
servação Energética, pelo período de um ano, a partir de 1 de 
Janeiro de 2014:

Presidente — Vai Hoi Ieong e, como substituto, Tang U Wa;
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委員――梁普宇，代任人――李振宇；

委員――梁蔭冲，代任人――陳振豪；

委員――李卓君，代任人――陳炳洪；

委員――馬志毅，代任人――陳偉；

委員――梁頌衍，代任人――孔憲成；

委員――譚立武，代任人――黃承發。

二零一三年十二月三十日

行政長官 崔世安

第 1/2014號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第18/2007號行政法規《公共行政改革諮詢委員會》

第四條的規定，作出本批示。

一、委任下列人士為“公共行政改革諮詢委員會”成員：

（一）上述行政法規第三條第一款（五）、（六）及（九）項規

定的代表：

行政長官辦公室代表郭華成；

行政法務司司長辦公室代表張翠玲；

經濟財政司司長辦公室代表黃善文；

保安司司長辦公室代表沈頌年；

社會文化司司長辦公室代表梁慧明；

運輸工務司司長辦公室代表鄭國明；

行政公職局副局長高炳坤。

（二）上述行政法規第三條第一款（十）項規定的人士：

石立炘；

庄玲玲；

林廣志；

柳智毅；

馬志毅；

馬善才；

陳慧丹；

陳慶云；

雷民強；

Vogal — Leong Pou U e, como substituto, Lei Chan U;

Vogal — Leong Iam Chong e, como substituto, Chan Chun 
Ho Kevin;

Vogal — Lei Cheok Kuan e, como substituto, Chan Peng 
Hong;

Vogal — Ma Chi Ngai Frederico e, como substituto, Chen 
Wei;

Vogal — Leong Chong In e, como substituto, Kong Hin Seng;

Vogal — Tam Lap Mou e, como substituto, Wong Seng Fat.

30 de Dezembro de 2013.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 1/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2007 (Conselho 
Consultivo para a Reforma da Administração Pública), o Chefe 
do Executivo manda:

1. São nomeados como membros do Conselho Consultivo 
para a Reforma da Administração Pública:

1) Representantes previstos nas alíneas 5), 6) e 9) do n.º 1 do 
artigo 3.º do referido Regulamento Administrativo:

Kuok Wa Seng, em representação do Gabinete do Chefe do 
Executivo;

Cheong Chui Ling, em representação do Gabinete da Secretária 
para a Administração e Justiça;

Vong Sin Man, em representação do Gabinete do Secretário 
para a Economia e Finanças;

Sam Chong Nin, em representação do Gabinete do Secretário 
para a Segurança;

Maria Leong Madalena, em representação do Gabinete do 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura;

Chiang Coc Meng, em representação do Gabinete do Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas;

Kou Peng Kuan, subdirector dos Serviços de Administração 
e Função Pública.

2) Personalidades previstas na alínea 10) do n.º 1 do artigo 3.º 
do referido Regulamento Administrativo:

Paulino do Lago Comandante;

Chong Leng Leng;

Lin Guangzhi;

Lao Chi Ngai;

Ma Chi Ngai Frederico;

Alberto Expedito Marçal;

Chan Wai Tan;

Chen Qingyun;

Loi Man Keong;


